
 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

1 

ATA DE JULGAMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DOS 

PARTICIPANTES DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025 

CORRESPONDENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025 

 

Ao quinto dia do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às 15h00min, na SALA DA COPEL 

– COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada no Centro Administrativo 

Municipal de Cruz das Almas, Rua Lélia Passos S/N – Parque Sumaúma – Bairro: Lauro 

Passos, CEP: 44.380-000, reuniram-se o Sr. Presidente da Comissão de Licitações Sr. Bruno 

Rodrigues Silveira, Sra. Maria do Carmo Nascimento de Cerqueira, o Sr. Daniel Gomes Filho,  

membros, membro titular da Comissão de Licitação, todos nomeados pelo Decreto nº 

165/2025, designados para esta sessão, para analisar a documentação de habilitação, proposta 

e documentos encaminhados pela pessoa interessada em participar da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 009/2025, correspondente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

245/2025, que tem por objeto a contratação direta de profissional para realizar corte de 

Cabelo dos Atiradores do Tiro de Guerra 06-004, estabelecidas neste edital de Contratação 

Direta e seus anexos. Para todos os fins da análise consigna esta Comissão que o valor do 

orçamento da Administração divulgado no Aviso da Dispensa é igual a R$ 18.513,00 (dezoito 

mil quinhentos e treze reais). Faz-se registro, por oportuno, que até o fim do expediente do 

dia 28/02/2025, que se encerrou às 17h00min, foi recepcionada a documentação apresentada 

de pessoa física, que seja adiante identificada a pessoa física Rene Ferreira de Jesus, inscrita 

no CPF nº 14.345.262-24. Os envelopes de Habilitação e de Proposta de Preços da pessoa 

física o Sr. Rene Ferreira de Jesus, foi recepcionada a documentação apresentada de pessoa 

física, que seja adiante identificada a pessoa física Lucas da Cruz Ribeiro, inscrita no CPF nº 

059.926.195-18 foram entregues é protocolo na COPEL no dia 27/02/2025, às 14:30, foi 

recepcionada a documentação apresentada de pessoa física, que seja adiante identificada a 

pessoa física Paulo Victor Santos, inscrita no CPF nº 040.900.065-54 no dia 28/02/2025 ás 

09:30, foi recepcionada a documentação apresentada da empresa, que seja adiante identificada 

a empresa 31.248.629 Mateus Nogueira dos Santos, inscrita no CNPJ nº 31.248.629/0001-89 

no dia 28/02/2025 ás 11:20. Aberto o envelope de documentação e proposta vê-se que o senhor 

Rene Ferreira de Jesus, inscrita no CPF nº 046.570.195-70, ofertou sua Proposta de preços no 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o senhor Lucas da Cruz Ribeiro, ofertou 

sua proposta de preço no valor de 13.455,00(treze mil e quatrocentos e cinquenta e cinco 

reais), o senhor Paulo Victor dos Santos inscrito no CPF n° 040.900.065-54, ofertou sua 

proposta de preço no valor de 27.000,00(vinte e sete mil reais), e a empresa 31.248.629 

Mateus Nogueira dos Santos, CNPJ n° 31.248.629.0001-89, ofertou sua proposta no valor de 

14.310,00(catorze mil e trezentos e dez reais). Foram emitidos os documentos de que tratam 

os itens 5.1. e subitens do Edital, tanto em nome da Pessoa Física Rene Ferreira de Jesus, 

inscrita no CPF nº 14.345.262-24, Lucas da Cruz Ribeiro inscrito no CPF nº 059.926.195-18, 

Paulo Victor Santos, inscrito no CPF nº 040.900.065-54, e a empresa 31.248.629 Mateus 

Nogueira dos Santos, inscrita no CNPJ nº 31.248.629/0001-89, quanto de seu empresário Sr. 

Mateus Nogueira dos Santos (CPF:072.907.425-08). Assim, restam atendidas as exigências 

de participação. Foi verificado ainda a opção da empresa 31.248.629 Mateus Nogueira dos 

Santos, inscrita no CNPJ nº 31.248.629/0001-89, identificando-se tratar de Microempresa. A 

proposta de Preços apresentada encontra-se dentro dos limites previsto no art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, restando, portanto, aceitar e classificar para os fins da Lei nº 14.133/2021. 

Verificada a documentação apresentada vê-se que a pessoa física Lucas da Cruz Ribeiro, 

inscrita no CPF nº 059.926.195-18, atendeu as exigências de Habilitação Jurídica, na medida 
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que apresentou o ato de constituição previsto no Edital, a empresa proponente apresentou os 

documentos exigidos no Edital, cumprindo com os requisitos exigidos de regularidade fiscal, 

social e trabalhista. A participante ainda cumpriu com requisitos técnicos previstos no edital, 

cumprindo os requisitos exigidos para a Qualificação Técnica. Vê-se ainda que a empresa 

atendeu também a exigência de Qualificação Econômico-financeira, na medida que 

apresentou o documento exigido no item 9.2 (Certidão Negativa de Falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante). A empresa ainda cumpriu com a apresentação da 

documentação complementar, consistente nas declarações previstas no Edital, no item 9.3 do 

Edital. A documentação apresentada pela Pessoa física: Lucas da Cruz Ribeiro, inscrita no 

CPF nº 059.926.195-18, atende ao quanto exigido no Edital, comprovando o cumprimento 

dos requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório, devendo a mesma ser 

julgada habilitada e declarada vencedora com a proposta no valor de R$ 13.455,00 (treze mil 

e quatrocentos e cinquenta e cinco reais). Registra-se que foi nessa data verificada a 

autenticidade dos documentos apresentados. Em face da decisão emitida, que será publicada 

para conhecimento geral, informa-se a quem interessar que os presentes autos se encontram 

com vistas deferidas aos interessados no prazo e para os fins do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

A Comissão INFORMA que será publicada através dos meios oficias, a DIVULGAÇÃO de 

todos os atos pertinentes ao certame; COPEL – Comissão Permanente de Licitação, no 

endereço situado no Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas, Rua Lélia Passos 

S/N – Parque Sumaúma – Bairro: Lauro Passos, CEP: 44.380-000; Finalmente, informamos 

todos os atos estarão disponíveis no Portal da Transparência do Município no endereço: 

http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br e no Diário Oficial do Município de Cruz das Almas-BA. 

Por fim, registra-se que às 15h30min, foi encerrada a sessão, estando toda a documentação 

impressa e eu digitei a presente ata que vai assinada pelos presentes a esta sessão. 
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